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(SEGUNDA-FEIRA)

Publico  para  conhecimento  das  Unidades  do  Corpo  de  Bombeiros  Militar  e  devida 
execução o seguinte:

1a PARTE – SERVIÇOS DIÁRIOS

ESCALA DE SERVIÇO

SUPERIOR-DE-DIA (08h às 08h)

Data Dia da Semana Nome

08/06/2010 Terça-feira Maj BM Lopes

09/06/2010 Quarta-feira Cel BM Masnik

10/06/2010 Quinta-feira Cel BM Knihs

11/06/2010 Sexta-feira Maj BM Graff

12/06/2010 Sábado Cel BM Neto

13/06/2010 Domingo Ten Cel BM Luis Haroldo

14/06/2010 Segunda-feira Ten Cel BM Silveira

SUPERVISOR-DE-DIA (08h às 08h)

Data Dia da Semana Nome

08/06/2010 Terça-feira Cap BM Godinho

09/06/2010 Quarta-feira Cap BM Verzola

10/06/2010 Quinta-feira Cap BM Heisler

11/06/2010 Sexta-feira Cap BM Luis Henrique

12/06/2010 Sábado Cap BM Godinho

13/06/2010 Domingo Cap BM Coelho

14/06/2010 Segunda-feira Cap BM Marco Aurélio
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Guarda ao Comando Geral do CBMSC (08h às 08h)

Para o dia 08/06/2010 – Terça-feira
Cmt da Guarda 3o Sgt BM Surançá (08h – 08h)
Sentinela Sd BM Eduardo (08h – 08h)
Sentinela Sd BM Andrade (20h – 08h)

Para o dia 09/06/2010 – Quarta-feira
Cmt da Guarda 1o Sgt BM Fraga (08h – 08h)
Cmt da Guarda Sd BM Nunes (08h – 08h)

Para o dia 10/06/2010 – Quinta-feira
Cmt da Guarda 1o Sgt BM Walter (20h – 08h)
Sentinela Cb BM Santos (08h – 08h)
Sentinela Sd BM Ramos (08h – 08h)

Para o dia 11/06/2010 – Sexta-feira
Cmt da Guarda 3o Sgt BM Surançá (08h – 08h)
Sentinela Sd BM Elder (08h – 08h)

Para o dia 12/06/2010 – Sábado
Cmt da Guarda 1o Sgt BM Fraga (08h – 08h)
Sentinela Sd BM Nunes (08h – 08h)

Para o dia 13/06/2010 – Domingo
Cmt da Guarda 1o Sgt BM Cavallazzi (08h – 08h)
Sentinela Cb BM Santos (08h – 08h)
Sentinela Sd BM Ramos (08h – 08h)

Para o dia 14/06/2010 – Segunda-feira
Cmt da Guarda 3o Sgt BM Surançá (08h – 08h)
Sentinela Sd BM Eduardo (08h – 08h)
Sentinela Sd BM Andrade (20h – 08h)

2a PARTE – INSTRUÇÃO

I - CURSO DE SISTEMA DE COMANDO DE OPERAÇÕES - 8º BBM/2010

Aprovo o Plano de Ensino do curso em epígrafe, apresentado pelo Cel BM Carlos Moisés 
da Silva, Cmt Intrn 8º BBM, com os seguintes dados básicos:
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• NOME DO CURSO: Curso de Sistema de Comando de Operações; 
• INÍCIO DO CURSO: 26 Mai 2010;
• TÉRMINO DO CURSO: 28 Mai 2010;
• LOCAL DE FUNCIONAMENTO: 8º BBM - Tubarão;
• CARGA HORÁRIA: 24 h/a;
• NÚMERO VAGAS: 25 vagas.

JOSÉ MAURO DA COSTA – Cel BM
Diretor de Ensino/CBMSC (NB Nr 105-10-DE, de 24 Maio 10)

II  -  CURSO  DE  FORMAÇÃO  DE  SOCORRISTA  EM  ATENDIMENTO  PRÉ-
HOSPITALAR BÁSICO

Aprovo o relatório final do curso em epígrafe, apresentado pelo 2º Ten BM Mateus Muniz 
Corradini, Coordenador do Curso, com os seguintes dados básicos:

• NOME DO CURSO:  Curso de Formação de Socorrista em Atendimento Pré-
Hospitalar Básico;

• INÍCIO DO CURSO: 26 Abr 2010;
• TÉRMINO DO CURSO: 11 Mai 10;
• LOCAL DE FUNCIONAMENTO: CEBM e 10º BBM;
• CARGA HORÁRIA: 120 h/a;
• NÚMERO DE MATRICULADOS: 25 alunos;
• NÚMERO DE EXCLUÍDOS: Não houve;
• NÚMERO DE DESISTENTES: 02 alunos;
• NÚMERO DE INAPTOS: 03 alunos;
• NÚMERO DE APTOS: 20 alunos;
• RELAÇÃO  NUMÉRICA  E  NOMINAL  DOS  APROVADOS  COM  SUAS 

RESPECTIVAS MÉDIAS FINAIS, CONCEITO E CLASSIFICAÇÃO:

POSTO/GRAD MTCL NOME MF CLASS

2º Ten BM 927269-0 Isabel Ivanka Kretzer dos Santos 9,84 MB

Sd BM 922839-0 César Reginaldo de Souza 9,71 MB

1º Sgt PM 913909-5 Marli Teresinha Werner Dupont 9,67 MB

Sd BM 921269-8 Odenício O. Coelho 9,49 MB

2º Ten BM 927297-6 Marco Antônio Eidt 9,48 MB

2º Sgt BM 922840-3 Gilson Martins de Andrade 9,48 MB

Sd BM 916300-0 Marcos Antônio Paim 9,29 MB

Sd BM 922796-2 Sandro Fabiano da Luz 9,22 MB

Sd BM 923190-0 Vanderlei Pesotto 9,17 MB

Cb BM 917726-4 Sérgio Batista 9,10 MB

Sd BM 922485-8 Wagner Hélio Sardá 9,01 MB

Subten BMRR 911195-6 Ben-Hadade Farias 9,01 MB

Sd BM 920777-5 Claudemar Alfredo Sardá 8,98 B

Sd PM 922219-7 Edson Patrício Aranha 8,86 B

Sd BM 924436-0 Clodoaldo Bernardino Florindo 8,75 B
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Sd BM 923145-5 Fabian Martins 8,67 B

Sd BM 923179-0 Davi José de Souza 8,60 B

Sd BM 922894-2 Jefferson dos Santos 8,54 B

Sd BM 922797-0 Luiz Fabiano de Andrade Eibs 8,51 B

Sd BM 927795-1 Anderson Ademir Ramos 8,34 B

JOSÉ MAURO DA COSTA - Cel BM
Diretor de Ensino/CBMSC (NB Nr 106-10-DP, de 24 Maio 10)

III  -  CURSO  DE  FORMAÇÃO  DE  RESGATISTA  VEICULAR  NÍVEL  I  –  6º 
BBM/2010

Aprovo o Plano de Ensino do curso em epígrafe, apresentado pelo Maj BM Luiz Carlos 
Balsan, Cmt 6º BBM, com os seguintes dados básicos:

• NOME DO CURSO: Curso de Formação de Resgatista Veicular Nível I;
• INÍCIO DO CURSO: 07 Jun 2010;
• TÉRMINO DO CURSO: 11 Jun 2010;
• LOCAL DE FUNCIONAMENTO: 6º BBM - Tubarão;
• CARGA HORÁRIA: 50 h/a;
• NÚMERO VAGAS: 20 vagas.

JOSÉ MAURO DA COSTA – Cel BM
Diretor de Ensino/CBMSC (NB Nr 107-10-DP, de 24 Maio 10)

IV  -  CURSO  DE  FORMAÇÃO  DE  SOCORRISTA  EM  ATENDIMENTO  PRÉ-
HOSPITALAR BÁSICO – 8º BBM

Aprovo o relatório final do curso em epígrafe, apresentado pelo Maj BM Carlos Moisés da 
Silva, Cmt Intrn 8º BBM, com os seguintes dados básicos:

• NOME DO CURSO:  Curso de Formação de Socorrista em Atendimento Pré-
Hospitalar Básico;

• INÍCIO DO CURSO: 05 Abr 2010;
• TÉRMINO DO CURSO: 16 Abr 10;
• LOCAL DE FUNCIONAMENTO: 8 º BBM - Tubarão;
• CARGA HORÁRIA: 120 h/a;
• NÚMERO DE MATRICULADOS: 22 alunos;
• NÚMERO DE EXCLUÍDOS: Não houve;
• NÚMERO DE DESISTENTES: 01 alunos;
• NÚMERO DE INAPTOS: 01 alunos;
• NÚMERO DE APTOS: 20 alunos;
• RELAÇÃO  NUMÉRICA  E  NOMINAL  DOS  APROVADOS  COM  SUAS 

RESPECTIVAS MÉDIAS FINAIS, CONCEITO E CLASSIFICAÇÃO:

POSTO/GRAD MTCL NOME MF CONC CLASS

Sd BM 923157-9 Edmar Feliciano de Oliveira 9,80 MB 1º

Sd BM 929104-0 Rafael Teixeira da Silva 9,40 MB 2º

Enf ª Xxxxxxxx Ana Paula Souza de Freitas 9,27 MB 3º
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Sd BM 926308-0 Dênis da Silva Flores 9,27 MB 4º

Sd BM 921586-7 Cresceni Rosa 9,17 MB 5º

Enfª Xxxxxxxx Evelini C. Brovedan Stefani 9,17 MB 6º

3º Sgt EB Xxxxxxxx Ana Paula Manoel Landeira 9,07 MB 7º

Sd BM 924324-0 Alexandre Ramos Miranda 8,87 B 8º

BC Xxxxxxxx Reginaldo e Oliveira 8,83 B 9º

BC Xxxxxxxx Márcio Ouriques 8,83 B 10º

Sd BM 925945-7 Marcos Goulart Camilo 8,77 B 11º

Sd BM 926282-2 Israel da Silva Francisco 8,57 B 12º

CB BM 916629-7 João Roberto Meller 8,47 B 13º

BC Xxxxxxxx Daniel Francisco Freitas 8,47 B 14º

Téc. Enf. Xxxxxxxx Cristiane Precenia Zin 8,40 B 15º

BC Xxxxxxxx Adriano Gomes 8,37 B 16º

Sd BM 918574-7 André Viana Nizo 8,30 B 17º

Sd BM 923200-1 Eriques Ramos Batista 8,20 B 18º

Sd BM 922805-0 João Batista da Silva 8,13 B 19º

Sd BM 920789-9 Francisco de Souza Agostinho 8,10 B 20º

JOSÉ MAURO DA COSTA - Cel BM
Diretor de Ensino/CBMSC (NB Nr 108-10-DP, de 24 Maio 10)

V - CURSO DE SISTEMA DE COMANDO EM OPERAÇÕES

Aprovo o relatório final do curso em epígrafe, apresentado pelo Cel BM Carlos Olímpio 
Menestrina, Cmt 3º BBM, com os seguintes dados básicos:

• NOME DO CURSO: Curso de Sistema de Comando em Operações;
• INÍCIO DO CURSO: 14 Abr 2010;
• TÉRMINO DO CURSO: 16 Abr 10;
• LOCAL DE FUNCIONAMENTO: 3º BBM - Blumenau;
• CARGA HORÁRIA: 24 h/a;
• NÚMERO DE MATRICULADOS: 30 alunos;
• NÚMERO DE EXCLUÍDOS: Não houve;
• NÚMERO DE DESISTENTES: 01 alunos;
• NÚMERO DE REPROVADOS: 01 alunos;
• NÚMERO DE APROVADOS: 28 alunos;
• RELAÇÃO  NUMÉRICA  E  NOMINAL  DOS  APROVADOS  COM  SUAS 

RESPECTIVAS MÉDIAS FINAIS, CONCEITO E CLASSIFICAÇÃO:
Posto/Grad Matrícula Nome Média Final
Maj BM 912023-8 Walter Ferreira Povoas Júnior 10
Maj PMRR XXXXXX Jorge Luiz Heckert 10
Cap EB XXXXXX Agnelo Alberto Peres Moreira 10
Cap EB XXXXXX Paulo Renato Ximenes de Souza 10
Cap PM 925309-2 Evandro Fior da Cruz 10
Cap BM 921542-5 Luciano Mombelli da Luz 10
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2º Ten BM 920270-6 Alcione Amilton de Fragas 10
2º Ten PM 927293-3 Elisa Garcia Torres Tossulino 10
2º Ten PM 927307-7 Carolina Maria Bachmann 10
1º Sgt EB XXXXXX Claudi Cavalin 9,5
1º Sgt BM 912442-0 Gregório Silveira 10
3º Sgt BM 915867-7 José Carlos da Silva 8,5
3º Sgt BM 903637-7 Luiz Darci de Moraes 8,5
Cb 914819-1 Danilo Antônio Machado 9
Cb 916154-6 Sérgio Barbosa dos Santos 7
Cb 917791-4 Ecio José Padilha 7
Sd 922650-8 Sebastião Ruthes Pinto 8
Sd 924643-6 Volnei Camargo de Oliveira 7
Sd 927744-7 Marcos Alves de Andrade 10
Sd 927774-9 Samira Coelho 10
Sd 929092-3 Glaciano Galende 10
Sd 929061-3 Rodolfo Felipe Correia Delavy 10
Sd 929142-3 Robson Schneider 10
GMT XXXXXX Edson Roberto Neunann 9
GMT XXXXXX Charles Josué Pereira 8,5
Defesa Civil XXXXXX Manfred Fritz Goebel 10
Defesa Civil XXXXXX Márcio José Corrêa 10
Defesa Civil XXXXXX Alessandra F. Bonelli 9

JOSÉ MAURO DA COSTA - Cel BM
Diretor de Ensino/CBMSC (NB Nr 109-10-DP, de 25 Maio 10)

3a PARTE – ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS

I - ALTERAÇÕES DE OFICIAIS

FUNÇÕES DIVERSAS
CH BM-4
A 07 Jun 2010, assume Intrn a Chefia do BM-4/EMG, o Maj BM Mtcl 912021-1 Altair 

Salésio Rodrigues, por ter sido transferido do 6o BBM para o QCG/CBMSC.

AUTORIZAÇÃO DE VIAGEM AO EXTERIOR EM CARÁTER PARTICULAR
Está autorizado a viajar ao exterior, (Áustria, Hungria, República Checa e Alemanha), em 

caráter particular, no período de 02 a 13 de junho de 2010, sem ônus para o Estado, o Cap BM Mtcl 
920844-5 Rogério Vanderlino Vidal.  A autorização foi expedida pelo Exmo. Sr. Governador do 
Estado,  em  despacho  no  Ofício  nº  298/GG/10/SCM  e  que  se  encontra  arquivada  junto  aos 
assentamentos militares do referido Oficial nesta Secretaria.

Florianópolis, 02 de junho de 2010.

NILDO OTÁVIO TEIXEIRA – Ten Cel PM
Secretário Executivo da Casa Militar (NB Nr 014/SCM/2010, de 02 Jun 10)
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SERVIÇO DE SAÚDE
A 26 Maio 10, o Ten Cel BM Mtcl 912022-0 Valdir Florença, compareceu ao Hospital 

Comandante  Lara  Ribas,  obtendo  o  seguinte  parecer  médico:  “Apto  para  o  serviço  BM  com 
restrição temporária por noventa dias às seguintes atividades: Corte diário da barba.” Ass. JÚLIO 
CÉSAR VERDI – Cap Méd PM CRM 4340 – Presidente JMC.

II – ALTERAÇÕES DE SUBTENENTES E SARGENTOS

MOVIMENTAÇÃO
Por ordem do Sr Cel BM Álvaro Maus, Cmt Geral do CBMSC, transfiro SEM ÔNUS para 

o Estado de Santa Catarina, os Bombeiros Militares abaixo relacionados:
3o Sgt BM Mtcl 910232-9 Marcos Antônio Ribeiro do 2o/1a/9o BBM- Mafra para o 2o/2a/9o 

BBM - Rio Negrinho, por troca com o 3o Sgt BM Mtcl 921603-0 Marcelo Neidorf conforme Parte 
Nr  044/2o/1a/9o BBM,  arquivada  no  B-1/9o BBM,  a  contar  de  14  de  junho  de  2010  devendo 
apresentar-se no destino munido de suas alterações.

3oSgt BM Mtcl 921603-0 Marcelo Neidorf do 2o/2a/9o BBM- Rio Negrinho para o 2o/1a/9o 

BBM - Mafra, por troca com o 3o Sgt BM Mtcl 910232-9 Marcos Antônio Ribeiro conforme Parte 
Nr  086/2o/2a/9o BBM,  arquivada  no  B-1/9o BBM,  a  contar  de  14  de  junho  de  2010  devendo 
apresentar-se no destino munido de suas alterações.

RONALDO LESSA - Ten Cel BM
Diretor Intrn da DP (Nota Nr 529-2010-DP: Movimentação Sem Ônus)

III - ALTERAÇÕES DE CABOS E SOLDADOS

LICENÇA ESPECIAL
Na solicitação  contida  na  Parte  Nr  113-DiLF,  datada  em 02 Jun  10,  do  Sd BM Mtcl 

921191-8  José  Eduardo  dos  Santos  LIMA,  o  qual  solicita  01  (um)  mês  de  Licença  Especial, 
referente  ao 2° mês do 2° quinquênio,  a contar  do dia  14 Jun 10,  a  fim de tratar  de assuntos 
particulares. Parecer: Autorizado conforme solicitado, com fulcro no art. 68, § 1°, inciso I, da Lei 
Est. nº 6.218/83, de 10 Fev 83 – Estatuto.

Quartel da DLF, em Florianópolis, 8 de junho de 2010.

MARCOS ANTÔNIO DE OLIVEIRA – Ten Cel BM
Diretor Intrn de Logística e Finanças (NB Nr 27-10-DLF, de 08 Jun 10)

LICENÇA ESPECIAL: SUSPENSÃO
De acordo com o Art. 72 da Lei nº 6.218 de 10 de fevereiro de 1983 c/c o Art. 3º da Lei 

Complementar nº 316, de 28 de Dezembro de 2005,  interrompo a contar de 06/06/2010, o gozo 
iniciado em 15/05/2010 da licença especial do Sd BM Mtcl 923183-8 Valdori Lourenço Platen, por 
imperiosa necessidade de serviço. (Participar do Curso Especializado para Condutores de Veículos 
de Emergência).

Cel BM - ALVARO MAUS
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Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar (NB Nr 115-10-DP, de 08 Jun 10)

CESSAÇÃO DE SUBORDINAÇÃO DIRETA
Por ordem do Sr Cel BM Cmt Geral do CBMSC, CESSA o afastamento de subordinação 

direta do Sd BM Mtcl 924023-3 Marcos Antônio Knapik, com base nas disposições do parágrafo 4º 
do artigo 56 do Decreto nº 12.112, de 16 de setembro de 1980 -RDPMSC, realizado através da Nota 
Nr 492-2010-DiRH:Afastamento de Subordinação Direta de 25/5/2010, em razão da decisão do seu 
recurso disciplinar  (Queixa)  já  ter  sido solucionado referente  ao PAD Nr 003/3ª/9°  BBM/2010 
retornando  a  praça  à  subordinação  do  Cmdo da  2ª/9°  BBM -  São  Bento  do  Sul,  a  contar  de 
2/6/2010.

RONALDO LESSA - Ten Cel BM
Diretor Intrn da DP (Nota Nr 530-2010-DP: Cessação de Subordinação Direta)

MOVIMENTAÇÃO
Por ordem do Sr Cel BM Álvaro Maus, Cmt Geral do CBMSC, transfiro SEM ÔNUS para 

o Estado de Santa Catarina, os Bombeiros Militares abaixo relacionados:
Sd  BM  Mtcl  362867-1  Edilson  Borges  Júnior  do  1o/2a/1oBBM-  Florianópolis  para  o 

COBOM - Florianópolis, por interesse próprio, sendo a contar de 14 de junho de 2010 devendo 
apresentar-se no destino munido de suas alterações.

Sd BM Mtcl 923169-2 Renato Manoel Cordeiro do COBOM - Florianópolis para o 1o/3a/1o 

BBM-  Florianópolis,  por  interesse  próprio,  sendo  a  contar  de  14  de  junho  de  2010  devendo 
apresentar-se no destino munido de suas alterações.

RONALDO LESSA - Ten Cel BM
Diretor Intrn da DP (Nota Nr 529-2010-DP: Movimentação Sem Ônus)

IV – DESPACHOS

PROCESSO DE AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO
No processo de averbação de tempo de serviço prestado ao INSS, do Soldado BM Mtcl. 

917832-5 Jocelito Pacheco, da 1ª/7°BBM, dou o seguinte despacho:
1. Defiro parcialmente o pedido do Sd BM Mtcl 917832-5 Jocelito Pacheco, devendo-se 

proceder à averbação de 1.157 (um mil cento e cinquenta e sete) dias, correspondente 03 (três) ano 
(s), 02 (dois) mês (es) e 02 (dois) dia (s), de serviço privado, do Sd BM Mtcl 917832-5 Jocelito 
Pacheco, de acordo com o Art. 43, § 2º, da Lei nº 6.745 de 28 de dezembro de 1985 c/c  Art. 5º do 
Decreto nº 1.905 de 13 de dezembro de 2000.

OBSERVAÇÃO:  Foram suprimidos  688  (seiscentos  e  oitenta  e  oito)  dias,  sendo  685 
(seiscentos e oitenta e cinco) dias por encontrar-se já averbado em 18/12/1980, como tempo de 
serviço municipal prestado a Prefeitura de Itajaí no período de 14/05/1984 a 03/04/1986 e 03 (três) 
dias,  em virtude da contagem do tempo de serviço realizado pelo INSS diverge do sistema de 
contagem adotado pelo CBMSC, conforme o Art. 1º inciso III, do Decreto nº 1.905 de 13 dezembro 
de 2000.

2. A DiRH-1 para que seja publicado em BCG;
3. Inserir no SIRH;
4. Arquive-se o processo na DiRH-1.
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Florianópolis, 09 de junho de 2010.

RONALDO LESSA – Ten Cel BM
Diretor Intrn de Pessoal (NB Nr 116-10-DP, de 09 Jun 10)

TRANSCRIÇÃO DE NOTA
COMISSÃO DE PROMOÇÃO DE PRAÇAS
Assunto: Nota Nr 525-10-CPP/CBMSC: QAM de 2. Sgt para promoção 13 Jun 10
De: Secretaria DiRH <dirhsec@cbm.sc.gov.br>
Data: Mon, 07 Jun 2010 14:20:44 -0300
Para: CBMSC <cbmsc@cbm.sc.gov.br>

Prezados Senhores Bombeiros Militares,
I. Em cumprimento ao que preceitua o Art. 11, da Lei Complementar 318, de 17 de janeiro 

de 2006 e do Art. 14, inciso VIII e parágrafo único do Decreto nº 4.633, de 11 de agosto de 2006, a 
Comissão  de  Promoção  de  Praças  do  Corpo  de  Bombeiros  Militar  de  Santa  Catarina 
(CPP/CBMSC),  motivada  por  recurso  para  revisão  de  pontos  no  Quadro  de  Acesso  por 
Merecimento para promoção a 1° Sgt BM, reuniu-se extraordinariamente nesta data (07 de junho de 
2010) e definiu:

a) Recurso do 2° Sgt BM Mtcl 919217-4 Jurandir Faustino Maria:
- Medalha por Tempo de Serviço - categoria Prata: deferido.
II. Desta forma, em conseqüência, divulgamos o Quadro de Acesso dos 2° Sargentos BM 

(Combatente) - por Merecimento revisado.

________________________________________
JOSÉ CORDEIRO NETO - Cel BM
Sub Cmt G, Ch EM-G CBMSC e
Presidente da Comissão de Promoção de Praças

QUADRO DE ACESSO POR MERECIMENTO - A 1º SARGENTO BM

PROMOÇÃO DE 13 DE JUNHO DE 2010 – 10 VAGAS

Ordem 
Antig.

Matrícula NOME Município Soma Geral de 
pontos obtidos

Classificação 
Final

19 911714-8 ALCIR BELINSKI Porto União 55,54 1

10 920368-0 WANCARLOS WOLINGER CORSANI Navegantes 51,61 2

21 919217-4 JURANDIR FAUSTINO MARIA Florianópolis 51,19 3

4 921298-1 JOAO VICENTE PEREIRA CAVALLAZZI Florianópolis 51,13 4

3 918142-3 LUIZ ANTONIO SCHIMIDT Florianópolis 51,10 5

17 922330-4 JANIO MARCELINO Laguna 50,74 6

14 920404-0 RICARDO COLOMBO Criciúma 50,69 7

8 922081-0 ERICA MARIA HAACK REINERT Blumenau 50,60 8

18 920415-6 SANDRO ROBERTO DE CARVALHO Blumenau 50,57 9

13 913453-0 GERALDO GONCALVES PONTES Brusque 50,54 10

12 920326-5 ARTHUR EUGENIO DA SILVEIRA JUNIOR Araranguá 50,31 11

6 921292-2 JAIRDO DEMEZIO DA COSTA Florianópolis 50,11 12
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16 921604-9 ADELMIR MARSCHALK Porto União 50,07 13

2 920363-0 GIOVANI BEBER Gaspar 49,91 14

9 919485-1 EDMILSON FERREIRA Baln Camboriú 49,20 15

15 920812-7 TARCENISIO DA SILVEIRA Palhoça 49,18 16

1 920501-2 EDILSON CARLOS GIOVANAZ São Miguel do Oeste 49,15 17

7 920413-0 VLADIMIR ISAAC LOPES Florianópolis 48,70 18

PORTARIA
PORTARIA Nº 119/CBMSC/2010, de 26/05/2010.
O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE 

SANTA  CATARINA,  RESOLVE,  LICENCIAR  Ex  Officio,  e  relacionar na  reserva  não 
remunerada na mesma graduação, de acordo com o inciso II do Art. 124 e Artº 125 da Lei 6.218 de 
10 de fevereiro de 1983, MÁRCIO SAUER, matricula 923484-5, Soldado do Corpo de Bombeiros 
Militar do Estado de Santa Catarina, por ter sido aprovado em concurso público para o cargo de 
provimento efetivo de Escrivão de Polícia Civil, conforme Ato 809 de 23/04/2010, publicada em 
Diário Oficial do Estado de Santa Catarina n.º 18.843 de 10/05/2010, com efeitos a contar de 07 de 
junho de 2010.

Cel BM - ÁLVARO MAUS
Comandante-Geral do CBMSC (Pub DOE Nr 18862, de 08/06/2010)

PORTARIA Nº 120 /CBMSC/2010, de 27 de maio de 2010.
O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE 

SANTA CATARINA, RESOLVE, TRANSFERIR PARA A RESERVA REMUNERADA, com 
base no inciso IV do § 1º e inciso II do Art. 50, inciso I do Art. 100, inciso I do Art. 103 e Caput do 
Art. 104, da Lei n.º 6.218, de 10 de fevereiro de 1983 (Estatuto dos Policiais Militares do Estado de 
Santa  Catarina),  MARONIL  MARCOS  MARTINS,  Cabo  do  Quadro  Especial  do  Corpo  de 
Bombeiros Militar, matrícula 905430-8, a contar de 19 de maio de 2010.

Cel BM - ÁLVARO MAUS
Comandante-Geral do CBMSC (Pub DOE Nr 18862, de 08/06/2010)

PORTARIA Nº 121/CBMSC/2010, de 02 de junho de 2010.
O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE 

SANTA  CATARINA,  no  uso  das  atribuições  legais  e  com  base  nos  Art.  4º  e  5º  da  Lei 
Complementar nº 380 de 03 de maio de 2007 combinado com §4º  do Art. 10 do Decreto nº 333 de 
31 de maio de 2007, e conforme Deliberação nº 1079/09 do Grupo Gestor do Governo Estadual, 
resolve, DESIGNAR, para compor o Corpo Temporário de Inativos da Segurança Pública (CTISP-
CBMSC), no período de 10 de junho de 2010 à 10 de junho de 2012, os seguintes bombeiros 
militares:

Subten BM RR Mtcl 913132-9 Milton Luiz para exercer a função de auxiliar no Centro de 
Veículos e Equipamentos da Diretoria de Logística e Finanças.

Cb  BM  RR  Mtcl  916326-3  Adriana  Quadros  para  exercer  a  função  de  auxiliar  na 
Secretaria da Diretoria de Logística e Finanças.

Cel BM - ÁLVARO MAUS
Comandante-Geral do CBMSC (Pub DOE Nr 18862, de 08/06/2010)
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PORTARIA Nº 125/CBMSC/2010, de 07 de junho de 2010.
O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE 

SANTA  CATARINA, no  uso  das  atribuições  legais  resolve,  EXONERAR, do  cargo  de 
Comandante  do 3º  Batalhão  de  Bombeiro  Militar,  com sede  no município  de Blumenau  -  SC, 
CARLOS OLÍMPIO MENESTRINA, Coronel BM matrícula 905100-7, com efeitos a contar de 20 
de maio de 2010.

Cel BM - ÁLVARO MAUS
Comandante-Geral do CBMSC (Pub DOE Nr 18863, de 09/06/2010)

PORTARIA Nº 126/CBMSC/2010, de 07 de junho de 2010.
O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE 

SANTA CATARINA, no uso das atribuições legais resolve,  NOMEAR, para exercer o cargo de 
Comandante  do 3º  Batalhão  de  Bombeiro  Militar,  com sede  no município  de Blumenau  -  SC, 
INÁCIO TARCÍSIO KUGIK, Tenente Coronel BM matrícula 908666-8, com efeitos a contar de 20 
de maio de 2010.

Cel BM - ÁLVARO MAUS
Comandante-Geral do CBMSC (Pub DOE Nr 18863, de 09/06/2010)

DESPACHO DECISÓRIO

DESPACHO DECISÓRIO Nr 032/2010
Em 22 de abril de 2010
PROCESSO: Parecer nº 027 -CVC
ASSUNTO: Conversão em dinheiro de Licença Especial não usufruida
Cel BM RR Mtcl 908503-3 Adilson Alcides de Oliveira
1.  Processo  originário  de  expediente,  datado  de  22  de  abril  de  2010,  da  Divisão  de 

Recursos Humanos, encaminhando requerimento, datado de 13 de abril de 2010, por meio do qual o 
Cel BM RR Mtcl 908503-3 Adilson Alcides de Oliveira, requer a conversão em dinheiro, de 09 
(nove) meses de licença especial não gozada referente aos períodos aquisitivos compreendidos entre 
18 de fevereiro de 1989 a 17 de fevereiro de 1994, 18 de fevereiro de 1994 a 17 de fevereiro de 
1999 e 18 de fevereiro de 1999 a 17 de fevereiro de 2004.

2.  Considerando  que,  à  vista  dos  elementos  constantes  do  processo  e  dos  argumentos 
apresentados pelo requerente, dou o seguinte DESPACHO:

a. INDEFIRO, de acordo com o despacho do Chefe da Divisão de Recursos Humanos, 
embasado no Parecer nº 027 – 2010 – CVC – DiRH.

b. Publique-se o presente despacho no Boletim do Corpo de Bombeiros Militar, informe-se 
à DiRH e ao bombeiro militar para as providências que decorrem deste despacho, e arquive-se.

Cel BM – ÁLVARO MAUS
Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar

DESPACHO DECISÓRIO Nr 033/2010
Em 22 de abril de 2010
PROCESSO: Parecer nº 028 -CVC
ASSUNTO: Conversão em dinheiro de Licença Especial não usufruida
Sub Ten BM RR Mtcl 904062-5 Nelson Luiz da Costa
1.  Processo  originário  de  expediente,  datado  de  22  de  abril  de  2010,  da  Divisão  de 
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Recursos Humanos, encaminhando requerimento, datado de 14 de abril de 2010, por meio do qual o 
Sub Ten BM RR Mtcl 904062-5 Nelson Luiz da Costa, requer a conversão em dinheiro, de 01 (um) 
mes de licença especial não gozada referente ao período aquisitivo compreendido entre 24 de junho 
de 2000 a 23 de junho de 2004.

2.  Considerando  que,  à  vista  dos  elementos  constantes  do  processo  e  dos  argumentos 
apresentados pelo requerente, dou o seguinte DESPACHO:

a. INDEFIRO, de acordo com o despacho do Chefe da Divisão de Recursos Humanos, 
embasado no Parecer nº 028 – 2010 – CVC – DiRH.

b. Publique-se o presente despacho no Boletim do Corpo de Bombeiros Militar, informe-se 
à DiRH e ao bombeiro militar para as providências que decorrem deste despacho, e arquive-se.

Cel BM – ÁLVARO MAUS
Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar

DESPACHO DECISÓRIO Nr 034/2010
Em 23 de abril de 2010
PROCESSO: Parecer nº 029 -CVC
ASSUNTO: Pagamento de diária militar
3º Sgt BM Mtcl 908761-3 Pedro Andrino de Jesus
1.  Processo  originário  de  expediente,  datado  de  23  de  abril  de  2010,  da  Divisão  de 

Recursos Humanos, encaminhando requerimento, datado de 08 de abril de 2010, por meio do qual o 
3º Sgt BM Mtcl 908761-3 Pedro Andrino de Jesus, servindo atualmente no 4º BBM – Criciúma – 
SC, requer o pagamento de diárias militares pelo deslocamento à cidade de Florianópolis/SC, nos 
dias 28 de janeiro, 02 de fevereiro e 03 de março de 2010, com a finalidade de comparecer na Junta 
Médica.

2.  Considerando  que,  à  vista  dos  elementos  constantes  do  processo  e  dos  argumentos 
apresentados pelo requerente, dou o seguinte DESPACHO:

a. INDEFIRO, de acordo com o despacho do Chefe da Divisão de Recursos Humanos, 
embasado no Parecer nº 029 – 2010 – CVC – DiRH.

b. Publique-se o presente despacho no Boletim do Corpo de Bombeiros Militar, informe-se 
à DiRH e ao Bombeiro Militar para as providências que decorrem deste despacho, e arquive-se.

Cel BM – ÁLVARO MAUS
Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar

DESPACHO DECISÓRIO Nr 035/2010
Em 22 de abril de 2010
PROCESSO: Parecer nº 030 -CVC
ASSUNTO: Pagamento de substituição militar
2º Ten BM Mtcl 927275-5 Davi Pereira de Souza
1.  Processo  originário  de  expediente,  datado  de  22  de  abril  de  2010,  da  Divisão  de 

Recursos Humanos, encaminhando requerimentos, datados de 09 de março de 2010, por meio do 
qual o 2º Ten BM Mtcl 927275-5 Davi Pereira de Souza, requer o pagamento de indenização por 
substituição  militar,  em virtude  de ter  permanecido  na função de Comandante  da 1ª/5º BBM - 
Lages, da 2ª/5º BBM – São Joaquim e da 3ª/5º BBM – Rio do Sul, no período de 15 de janeiro a 28 
de fevereiro de 2010.

2.  Considerando  que,  à  vista  dos  elementos  constantes  do  processo  e  dos  argumentos 
apresentados pelo requerente, dou o seguinte DESPACHO:

a. INDEFIRO, de acordo com o despacho do Chefe da Divisão de Recursos Humanos, 
embasado no Parecer nº 030 – 2010 – CVC – DiRH.
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b. Publique-se o presente despacho no Boletim do Corpo de Bombeiros Militar, informe-se 
à DiRH e ao Bombeiro Militar para as providências que decorrem deste despacho, e arquive-se.

Cel BM – ÁLVARO MAUS
Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar

DESPACHO DECISÓRIO Nr 036/2010
Em 23 de abril de 2010
PROCESSO: Parecer nº 031-CVC
ASSUNTO: Complementação do pagamento de ajuda de custo
Sd BM Mtcl 929278-0 Rodrigo Moacir Moreira
1.  Processo  originário  de  expediente,  datado  de  23  de  abril  de  2010,  da  Divisão  de 

Recursos Humanos, encaminhando requerimento datado de 14 de abril de 2010, por meio do qual o 
Sd BM Mtcl 929278-0 Rodrigo Moacir Moreira, servindo atualmente no 3º/1ª/2º BBM – Campos 
Novos-SC, requer a complementação de ajuda de custo, em virtude de sua movimentação,  com 
ônus para o Estado, do município de Florianópolis para Campos Novos, tornada pública através da 
nota nº 1.068 - 2009 - DiRH/DA/CBMSC:Movimentação com ônus, de 22 de dezembro de 2010.

2.  Considerando  que,  à  vista  dos  elementos  constantes  do  processo  e  dos  argumentos 
apresentados pelo requerente, dou o seguinte DESPACHO:

a.  DEFIRO,  de  acordo  com o  despacho  do  Chefe  da  Divisão  de  Recursos  Humanos, 
embasado no Parecer nº 031 – 2010 – CVC – CBMSC.

b. Publique-se o presente despacho no Boletim do Corpo de Bombeiros Militar, informe-se 
à DiRH e à organização bombeiro militar do interessado para as providências que decorrem deste 
despacho, e arquive-se.

Cel BM – ÁLVARO MAUS
Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar

DESPACHO DECISÓRIO Nr 038/2010
Em 30 de abril de 2010
PROCESSO: Parecer nº 033 -CVC
ASSUNTO: Pagamento de diária militar
3º Sgt BM Mtcl 915917-7 Gelson Luiz Felizardo
1.  Processo  originário  de  expediente,  datado  de  30  de  abril  de  2010,  da  Divisão  de 

Recursos Humanos, encaminhando requerimento, datado de 13 de novembro de 2009, por meio do 
qual o 3º  Sgt BM Mtcl 915917-7 Gelson Luiz Felizardo, servindo atualmente no 2º/2ª/7º BBM, 
solicita o pagamento de diárias militares em virtude do deslocamento às cidades atingidas pelos 
eventos climáticos ocorridos nos meses de novembro e dezembro do ano de 2008, que culminou 
com a Operação denominada Arca de Noé, que foi desenvolvida para atender a população atingida 
pelas cheias e deslizamentos.

2.  Considerando  que,  à  vista  dos  elementos  constantes  do  processo  e  dos  argumentos 
apresentados pelo requerente, dou o seguinte DESPACHO:

a.  DEFIRO,  de  acordo  com o  despacho  do  Chefe  da  Divisão  de  Recursos  Humanos, 
embasado no Parecer nº 033 – 2010 – CVC – DiRH.

b. Publique-se o presente despacho no Boletim do Corpo de Bombeiros Militar, informe-se 
à DiRH e ao Bombeiro Militar para as providências que decorrem deste despacho, e arquive-se.

Cel BM – ÁLVARO MAUS
Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar
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DESPACHO DECISÓRIO Nr 039/2010
Em 30 de abril de 2010
PROCESSO: Parecer nº 034-CVC
ASSUNTO: Complementação do pagamento de ajuda de custo
Sd BM Mtcl 929307-8 Aluísio Saturnino
1.  Processo  originário  de  expediente,  datado  de  30  de  abril  de  2010,  da  Divisão  de 

Recursos Humanos, encaminhando requerimento datado de 19 de abril de 2010, por meio do qual o 
Sd BM Mtcl 929307-8 Aluísio Saturnino, servindo atualmente no 1º/1º/2ª/2º BBM – Catanduvas-
SC, requer a complementação de ajuda de custo, em virtude de sua movimentação, com ônus para o 
Estado, do município de Florianópolis para Catanduvas, tornada pública através da nota nº 1.045 - 
2009 - DiRH/DA/CBMSC:Movimentação com ônus, de 21 de dezembro de 2010. 

2.  Considerando  que,  à  vista  dos  elementos  constantes  do  processo  e  dos  argumentos 
apresentados pelo requerente, dou o seguinte DESPACHO:

a.  DEFIRO,  de  acordo  com o  despacho  do  Chefe  da  Divisão  de  Recursos  Humanos, 
embasado no Parecer nº 034 – 2010 – CVC – CBMSC.

b. Publique-se o presente despacho no Boletim do Corpo de Bombeiros Militar, informe-se 
à DiRH e à organização bombeiro militar do interessado para as providências que decorrem deste 
despacho, e arquive-se.

Cel BM – ÁLVARO MAUS
Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar

DESPACHO DECISÓRIO Nr 040/2010
Em 30 de abril de 2010
PROCESSO: Parecer nº 035 -CVC
ASSUNTO: Conversão em dinheiro de Licença Especial não usufruida
3º Sgt BM Mtcl 903396-3 Celço Ribeiro Gosch
1.  Processo  originário  de  expediente,  datado  de  30  de  abril  de  2010,  da  Divisão  de 

Recursos Humanos, encaminhando requerimento, datado de 23 de abril de 2010, por meio do qual o 
3º Sgt BM Mtcl 903396-3 Celço Ribeiro Gosch, requer a conversão em dinheiro, de 03 (tres) meses 
de licença especial não gozada referente ao período aquisitivo compreendido entre 30 de novembro 
de 2001 a 29 de novembro de 2006.

2.  Considerando  que,  à  vista  dos  elementos  constantes  do  processo  e  dos  argumentos 
apresentados pelo requerente, dou o seguinte DESPACHO:

a. INDEFIRO, de acordo com o despacho do Chefe da Divisão de Recursos Humanos, 
embasado no Parecer nº 035 – 2010 – CVC – DiRH.

b. Publique-se o presente despacho no Boletim do Corpo de Bombeiros Militar, informe-se 
à DiRH e ao bombeiro militar para as providências que decorrem deste despacho, e arquive-se.

Cel BM – ÁLVARO MAUS
Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar

DESPACHO DECISÓRIO Nr 041/2010
Em 30 de abril de 2010
PROCESSO: Parecer nº 036 -CVC
ASSUNTO: Conversão em dinheiro de Licença Especial não usufruida
Sd BM RR Mtcl 920379-6 Alvair Jordelino da Silva
1.  Processo  originário  de  expediente,  datado  de  30  de  abril  de  2010,  da  Divisão  de 

Recursos Humanos, encaminhando requerimento, datado de 27 de abril de 2010, por meio do qual o 
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Sd BM RR Mtcl 920379-6 Alvair Jordelino da Silva, requer a conversão em dinheiro, de 03 (tres) 
meses de licença especial  não gozada referente ao período aquisitivo compreendido entre 29 de 
abril de 2001 a 28 de abril de 2006.

2.  Considerando  que,  à  vista  dos  elementos  constantes  do  processo  e  dos  argumentos 
apresentados pelo requerente, dou o seguinte DESPACHO:

a. INDEFIRO, de acordo com o despacho do Chefe da Divisão de Recursos Humanos, 
embasado no Parecer nº 036 – 2010 – CVC – DiRH.

b. Publique-se o presente despacho no Boletim do Corpo de Bombeiros Militar, informe-se 
à DiRH e ao bombeiro militar para as providências que decorrem deste despacho, e arquive-se.

Cel BM – ÁLVARO MAUS
Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar

DESPACHO DECISÓRIO Nr 042/2010
Em 30 de abril de 2010
PROCESSO: Parecer nº 037 -CVC
ASSUNTO: Conversão em dinheiro de Licença Especial não usufruida
Cb BM RR Mtcl 905433-2 Luiz Carlos Rodrigues da Silva
1.  Processo  originário  de  expediente,  datado  de  30  de  abril  de  2010,  da  Divisão  de 

Recursos Humanos, encaminhando requerimento, datado de 27 de abril de 2010, por meio do qual o 
Cb  BM RR Mtcl 905433-2 Luiz Carlos Rodrigues da Silva, requer a conversão em dinheiro, de 01 
(um) mes de licença especial não gozada referente ao período aquisitivo compreendido entre 21 de 
maio de 2000 a 20 de maio de 2005.

2.  Considerando  que,  à  vista  dos  elementos  constantes  do  processo  e  dos  argumentos 
apresentados pelo requerente, dou o seguinte DESPACHO:

a. INDEFIRO, de acordo com o despacho do Chefe da Divisão de Recursos Humanos, 
embasado no Parecer nº 037 – 2010 – CVC – DiRH.

b. Publique-se o presente despacho no Boletim do Corpo de Bombeiros Militar, informe-se 
à DiRH e ao bombeiro militar para as providências que decorrem deste despacho, e arquive-se.

Cel BM – ÁLVARO MAUS
Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar

DESPACHO DECISÓRIO Nr 043/2010
Em 30 de abril de 2010
PROCESSO: Parecer nº 038 -CVC
ASSUNTO: Conversão em dinheiro de Licença Especial não usufruida
3º Sgt BM Mtcl 907807-0 Francisco de Assis Pereira Alves
1.  Processo  originário  de  expediente,  datado  de  30  de  abril  de  2010,  da  Divisão  de 

Recursos Humanos, encaminhando requerimento, datado de 26 de abril de 2010, por meio do qual o 
3º Sgt BM Mtcl 907807-0 Francisco de Assis Pereira Alves, requer a conversão em dinheiro, de 04 
(quatro)  meses  de licença  especial  não gozada referente  aos períodos aquisitivos  compreendido 
entre 15 de março de 1999 a 14 de março de 2004 e 15 de março de 2004 a 14 de março de 2009.

2.  Considerando  que,  à  vista  dos  elementos  constantes  do  processo  e  dos  argumentos 
apresentados pelo requerente, dou o seguinte DESPACHO:

a. INDEFIRO, de acordo com o despacho do Chefe da Divisão de Recursos Humanos, 
embasado no Parecer nº 038 – 2010 – CVC – DiRH.

b. Publique-se o presente despacho no Boletim do Corpo de Bombeiros Militar, informe-se 
à DiRH e ao bombeiro militar para as providências que decorrem deste despacho, e arquive-se.
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Cel BM – ÁLVARO MAUS
Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar

DESPACHO DECISÓRIO Nr 045/2010
Em 07 de maio de 2010
PROCESSO: Parecer nº 040 -CVC
ASSUNTO: Conversão em dinheiro de Licença Especial não usufruida
Cb BM RR Mtcl 908252-2 Otavio Rodrigues Souza.
1.  Processo  originário  de  expediente,  datado  de  07  de  maio  de  2010,  da  Divisão  de 

Recursos Humanos, encaminhando requerimento, datado de 29 de abril de 2010, por meio do qual o 
Cb  BM RR Mtcl 908252-2 Otávio Rodrigues Souza, requer a conversão em dinheiro, de 03 (tres) 
meses de licença especial não gozadas referente ao período aquisitivo compreendido entre 03 de 
fevereiro de 2001 a 12 de dezembro de 2004.

2.  Considerando  que,  à  vista  dos  elementos  constantes  do  processo  e  dos  argumentos 
apresentados pelo requerente, dou o seguinte DESPACHO:

a. INDEFIRO, de acordo com o despacho do Chefe da Divisão de Recursos Humanos, 
embasado no Parecer nº 040 – 2010 – CVC – DiRH.

b. Publique-se o presente despacho no Boletim do Corpo de Bombeiros Militar, informe-se 
à DiRH e ao bombeiro militar para as providências que decorrem deste despacho, e arquive-se.

Cel BM – ÁLVARO MAUS
Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar

DESPACHO DECISÓRIO Nr 046/2010
Em 07 de maio de 2010
PROCESSO: Parecer nº 041-CVC
ASSUNTO: Complementação do pagamento de ajuda de custo
Sd BM Mtcl 929289-6 Cleiton Schneider.
1.  Processo  originário  de  expediente,  datado  de  07  de  maio  de  2010,  da  Divisão  de 

Recursos Humanos, encaminhando requerimento datado de 27 de abril de 2010, por meio do qual o 
Sd BM Mtcl 929289-6 Cleiton Schneider, servindo atualmente no 1º/1º/3ª/6º BBM – Ponte Serrada-
SC, requer a complementação de ajuda de custo, em virtude de sua movimentação, com ônus para o 
Estado, do município de Florianópolis para Ponte Serrada, tornada pública através da nota nº 1.064 
- 2009 - DiRH/DA/CBMSC:Movimentação com ônus, de 22 de dezembro de 2010.

2.  Considerando  que,  à  vista  dos  elementos  constantes  do  processo  e  dos  argumentos 
apresentados pelo requerente, dou o seguinte DESPACHO:

a.  DEFIRO,  de  acordo  com o  despacho  do  Chefe  da  Divisão  de  Recursos  Humanos, 
embasado no Parecer nº 041 – 2010 – CVC – CBMSC.

b. Publique-se o presente despacho no Boletim do Corpo de Bombeiros Militar, informe-se 
à DiRH e à organização bombeiro militar do interessado para as providências que decorrem deste 
despacho, e arquive-se.

Cel BM – ÁLVARO MAUS
Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar

DESPACHO DECISÓRIO Nr 047/2010
Em 07 de maio de 2010
1. Considerando a existência da Lei Complementar nº 6.217, de 10 de fevereiro de 1983 

que dispõe sobre a Organização Básica da Polícia Militar do Estado de Santa Catarina e dá outras 

BCBM 24 de 14-06-10 408



providências,  e  do  Decreto  nº  19.237,  de  14  de  março  de  1983,  que  regulamenta  a  lei  de 
organização básica da PMSC, combinado com a Lei Complementar nº 454, de 05 de agosto de 
2009,  que  no  artigo  6º  cria  a  Gratificação  de  Função,  combinado  com  a  Portaria  nº 
053/CBMSC/2010, de 19 de março de 2010, que cria o 4. grupo de Bombeiro Militar do 2. pelotão 
de Bombeiro Militar da 2. companhia de Bombeiro Militar do 10. batalhão de Bombeiro Militar;

2.  Determino  que  seja  lançado  para  o  3.  Sgt  BM Mtcl  914799-3  Flademir  Moretoni, 
Comandante do Grupamento Bombeiro Militar de Santo Amaro da Imperatriz, a Gratificação de 
Função, retroativo ao dia 19 de março de 2010, e para os meses subsequentes, enquanto estiver 
exercendo a função de Comandante.

3. Publique-se o presente despacho no Boletim do Corpo de Bombeiros Militar, informe-se 
à DiRH para as providências que decorrem deste despacho, e arquive-se.

Cel BM – ÁLVARO MAUS
Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar

DESPACHO DECISÓRIO Nr 048/2010
Em 07 de maio de 2010
1. Considerando a existência da Lei Complementar nº 6.217, de 10 de fevereiro de 1983 

que dispõe sobre a Organização Básica da Polícia Militar do Estado de Santa Catarina e dá outras 
providências, do Decreto nº 19.237, de 14 de março de 1983, que regulamenta a lei de organização 
básica da PMSC, do Decreto nº 3.153, de 22 de março de 2010, que criou e ativou o 12º Batalhão de 
Bombeiro Militar e alterou a articulação do 6º Batalhão de Bombeiro Militar, todos combinados 
com a Lei Complementar nº 454, de 05 de agosto de 2009, que no artigo 6º  cria a Gratificação de 
Função;

2. Determino que seja lançado para todos os Comandantes de GBM do 6º BBM, conforme 
relação  anexo, a Gratificação de Função,  com a retroatividade  e períodos informados na tabela 
anexo.

3. Publique-se o presente despacho no Boletim do Corpo de Bombeiros Militar, informe-se 
à DiRH para as providências que decorrem deste despacho, e arquive-se.

Cel BM – ÁLVARO MAUS
Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar

DESPACHO DECISÓRIO Nr 049/2010
Em 07 de maio de 2010
1. Considerando a existência da Lei nº 12.568, de 17 de fevereiro de 2003 que institui a 

gratificação  de  auxílio  saúde,  do  Decreto  nº   2.697,  de  30  de  novembro  de  2004  que  define 
atividade finalística operacional, alterado pelo Decreto nº 2.815, de 30 de dezembro de 2004.

2.  Considerando o Parecer  nº  031-2009-Assessoria  Jurídica-CBMSC e Parecer  nº  008-
2010-Assessoria  Jurídica-CBMSC,  que  define  a  relação  de  causa  e  efeito  entre  o  traumatismo 
sofrido pelo Bombeiro Militar e o serviço operacional.

3.  Determino  que  seja  lançado  para  o  Bombeiro  Militar,  1º Sgt  BM  Mtcl  913305-4 
Vitorino  Lamarque  a  gratificação  de  auxílio  saúde,  para  o  mês  de  junho  de  2010,  conforme 
requerimento firmado pelo 1º Sgt BM Mtcl 913305-4 Vitorino Lamarque, datado de 28 de abril de 
2010.

4. Publique-se o presente despacho no Boletim do Corpo de Bombeiros Militar, informe-se 
à DiRH para as providências que decorrem deste despacho, e arquive-se.

Cel BM – ÁLVARO MAUS
Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar
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DESPACHO DECISÓRIO Nr 050/2010
Em 07 de maio de 2010
1. Considerando a existência da Lei Complementar nº 6.217, de 10 de fevereiro de 1983 

que dispõe sobre a Organização Básica da Polícia Militar do Estado de Santa Catarina e dá outras 
providências,  e  do  Decreto  nº  19.237,  de  14  de  março  de  1983,  que  regulamenta  a  lei  de 
organização básica da PMSC, combinado com a Lei Complementar nº 454, de 05 de agosto de 
2009,  que  no  artigo  6º  cria  a  Gratificação  de  Função,  combinado  com  a  Portaria  nº 
090/CBMSC/2010, de 03 de maio de 2010, que cria a Diretoria de Pessoal do CBMSC, e Portaria nº 
099/CBMSC/2010, de 06 de maio de 2010, que nomeia o Ten Cel BM Mtcl 911919-1 Ronaldo 
Lessa Diretor de Pessoal;

2. Determino que seja lançado para o Ten Cel BM Mtcl 911919-1 Ronaldo Lessa, Diretor 
de Pessoal do CBMSC, a Gratificação de Função, retroativo ao mês de agosto de 2009, no montante 
de R$ 4.250,52 (quatro mil duzentos e cinquenta reais e cinquenta e dois centavos), e para os meses 
subsequentes, enquanto estiver exercendo a função de Diretor.

3. Publique-se o presente despacho no Boletim do Corpo de Bombeiros Militar, informe-se 
à DiRH para as providências que decorrem deste despacho, e arquive-se.

Cel BM – ÁLVARO MAUS
Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar

DESPACHO DECISÓRIO Nr 051/2010
Em 07 de maio de 2010
1. Considerando a existência da Lei Complementar nº 6.217, de 10 de fevereiro de 1983 

que dispõe sobre a Organização Básica da Polícia Militar do Estado de Santa Catarina e dá outras 
providências,  e  do  Decreto  nº  19.237,  de  14  de  março  de  1983,  que  regulamenta  a  lei  de 
organização básica da PMSC, combinado com a Lei Complementar nº 454, de 05 de agosto de 
2009,  que  no  artigo  6º  cria  a  Gratificação  de  Função,  combinado  com  a  Portaria  nº 
091/CBMSC/2010,  de  03  de  maio  de  2010,  que  cria  a  Diretoria  de  Logística  e  Finanças  do 
CBMSC, e Portaria nº 100/CBMSC/2010, de 06 de maio de 2010, que nomeia o Ten Cel BM Mtcl 
911914-0 Marcos Antonio de Oliveira Diretor de Logística e Finanças;

2. Determino que seja lançado para o Ten Cel BM Mtcl 911914-0 Marcos Antonio de 
Oliveira, Diretor de Logística e Finanças do CBMSC, a Gratificação de Função, retroativo ao dia 21 
de dezembro de 2009, no montante de R$ 2.046,64 (dois mil e quarenta e seis reais e sessenta e 
quatro centavos), e para os meses subsequentes, enquanto estiver exercendo a função de Diretor.

3. Publique-se o presente despacho no Boletim do Corpo de Bombeiros Militar, informe-se 
à DiRH para as providências que decorrem deste despacho, e arquive-se.

Cel BM – ÁLVARO MAUS
Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar

DESPACHO DECISÓRIO Nr 052/2010
Em 21 de maio de 2010
PROCESSO: Parecer nº 043 -CVC
ASSUNTO: Pagamento de diária militar
3º Sgt BM Mtcl 908761-3 Pedro Andrino de Jesus
1.  Processo  originário  de  expediente,  datado  de  23  de  abril  de  2010,  da  Diretoria  de 

Pessoal, encaminhando requerimento, datado de 08 de abril de 2010, por meio do qual o 3º Sgt BM 
Mtcl 908761-3 Pedro Andrino de Jesus, servindo atualmente no 4º BBM – Criciúma – SC, requer o 
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pagamento de diárias militares  pelo deslocamento à cidade de Florianópolis/SC,  nos dias 28 de 
janeiro, 02 de fevereiro e 03 de março de 2010, com a finalidade de comparecer na Junta Médica.

2.  Considerando  que,  à  vista  dos  elementos  constantes  do  processo  e  dos  argumentos 
apresentados pelo requerente, dou o seguinte DESPACHO:

a.  INDEFIRO,  de  acordo  com o  despacho  do  Diretor  Intrn  de  Pessoal,  embasado  no 
Parecer nº 043 – 2010 – CVC – DP.

b. Publique-se o presente despacho no Boletim do Corpo de Bombeiros Militar, informe-se 
à DP e ao Bombeiro Militar para as providências que decorrem deste despacho, e arquive-se.

Cel BM – ÁLVARO MAUS
Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar

DESPACHO DECISÓRIO Nr 053/2010
Em 21 de maio de 2010
PROCESSO: Parecer nº 044 -CVC
ASSUNTO: Conversão em dinheiro de Licença Especial não usufruida
Cb  BM RR Mtcl 916183-0 Gilberto Roque Matiello
1.  Processo  originário  de  expediente,  datado de  21  de  maio  de  2010,  da  Diretoria  de 

Pessoal, encaminhando requerimento, datado de 19 de maio de 2010, por meio do qual o Cb  BM 
RR Mtcl 916183-0 Gilberto Roque Matiello, requer a conversão em dinheiro, de 04 (quatro) meses 
de  licença  especial  não  gozadas  referente  aos  períodos  aquisitivos  compreendidos  entre  23  de 
fevereiro de 2000 a 22 de fevereiro de 2005 e 23 de fevereiro de 2005 a 22 de fevereiro de 2010.

2.  Considerando  que,  à  vista  dos  elementos  constantes  do  processo  e  dos  argumentos 
apresentados pelo requerente, dou o seguinte DESPACHO:

a.  INDEFIRO,  de  acordo  com o  despacho  do  Diretor  Intrn  de  Pessoal,  embasado  no 
Parecer nº 044 – 2010 – CVC – DiRH.

b. Publique-se o presente despacho no Boletim do Corpo de Bombeiros Militar, informe-se 
à DiRH e ao bombeiro militar para as providências que decorrem deste despacho, e arquive-se.

Cel BM – ÁLVARO MAUS
Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar

DESPACHO DECISÓRIO Nr 054/2010
Em 11 de junho de 2010
1. Considerando a existência da Lei Complementar nº 6.217, de 10 de fevereiro de 1983 

que dispõe sobre a Organização Básica da Polícia Militar do Estado de Santa Catarina e dá outras 
providências,  e  do  Decreto  nº  19.237,  de  14  de  março  de  1983,  que  regulamenta  a  lei  de 
organização básica da PMSC, combinado com a Lei Complementar nº 454, de 05 de agosto de 
2009,  que  no  artigo  6º  cria  a  Gratificação  de  Função,  combinado  com  a  Portaria  nº 
089/CBMSC/2010, de 03 de maio de 2010, que cria a Diretoria Operacional do CBMSC, e Portaria 
nº 104/CBMSC/2010, de 11 de maio de 2010, que nomeia o Cel BM Mtcl 905100-7 Carlos Olímpio 
Menestrina Diretor Operacional;

2. Determino que seja lançado para o Cel BM Mtcl 905100-7 Carlos Olímpio Menestrina, 
Diretor  Operacional  do  CBMSC, a  Gratificação  de  Função,  a  contar  de  01 de junho de  2010, 
enquanto estiver exercendo a função de Diretor.

3. Publique-se o presente despacho no Boletim do Corpo de Bombeiros Militar, informe-se 
à DiRH para as providências que decorrem deste despacho, e arquive-se.

Cel BM – ÁLVARO MAUS
Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar
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DESPACHO DECISÓRIO Nr 055/2010
Em 11 de junho de 2010
1. Considerando a existência da Lei Complementar nº 6.217, de 10 de fevereiro de 1983 

que dispõe sobre a Organização Básica da Polícia Militar do Estado de Santa Catarina e dá outras 
providências,  e  do  Decreto  nº  19.237,  de  14  de  março  de  1983,  que  regulamenta  a  lei  de 
organização básica da PMSC, combinado com a Lei Complementar nº 454, de 05 de agosto de 
2009,  que  no  artigo  6º  cria  a  Gratificação  de  Função,  combinado  com  a  Portaria  nº 
091/CBMSC/2010,  de  03  de  maio  de  2010,  que  cria  a  Diretoria  de  Logística  e  Finanças  do 
CBMSC, e Portaria nº 100/CBMSC/2010, de 06 de maio de 2010, que nomeia o Ten Cel BM Mtcl 
911914-0 Marcos Antonio de Oliveira Diretor de Logística e Finanças; 

 2. Determino que seja lançado para o Ten Cel BM Mtcl 911914-0 Marcos Antonio de 
Oliveira, Diretor de Logística e Finanças do CBMSC, a Gratificação de Função, a contar de 01 de 
junho de 2010 e para os meses subsequentes, enquanto estiver exercendo a função de Diretor.

3. O atual despacho decisório retifica o despacho decisório Nr 051/2010 de 07 de maio de 
2010.

4. Publique-se o presente despacho no Boletim do Corpo de Bombeiros Militar, informe-se 
à DiRH para as providências que decorrem deste despacho, e arquive-se.

Cel BM – ÁLVARO MAUS
Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar

DESPACHO DECISÓRIO Nr 056/2010
Em 11 de junho de 2010
1. Considerando a existência da Lei Complementar nº 6.217, de 10 de fevereiro de 1983 

que dispõe sobre a Organização Básica da Polícia Militar do Estado de Santa Catarina e dá outras 
providências, do Decreto nº 19.237, de 14 de março de 1983, que regulamenta a lei de organização 
básica  da  PMSC,  da  Portaria  nº  064/CBMSC/2010,  de  19  de  abril  de  2010,  da  Portaria  nº 
065/CBMSC/2010, de 19 de abril de 2010, da Portaria nº 066/CBMSC/2010, de 19 de abril de 2010 
e da Portaria nº 067/CBMSC/2010, de 19 de abril de 2010, que criam, respectivamente, os GBM de 
Santa Cecília, Campos Novos, Fraiburgo e Capinzal, todos combinados com a Lei Complementar nº 
454, de 05 de agosto de 2009, que no artigo 6º  cria a Gratificação de Função;

2.  Determino que seja lançado para todos os Comandantes  de OBM, conforme relação 
anexo, a Gratificação de Função, para os períodos informados na tabela anexo.

3. Publique-se o presente despacho no Boletim do Corpo de Bombeiros Militar, informe-se 
à DiRH para as providências que decorrem deste despacho, e arquive-se.

Cel BM – ÁLVARO MAUS
Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar

DESPACHO DECISÓRIO Nr 057/2010
Em 11 de junho de 2010
1. Considerando a existência da Lei Complementar nº 6.217, de 10 de fevereiro de 1983 

que dispõe sobre a Organização Básica da Polícia Militar do Estado de Santa Catarina e dá outras 
providências, do Decreto nº 19.237, de 14 de março de 1983, que regulamenta a lei de organização 
básica da PMSC, do Decreto nº 3.153, de 22 de março de 2010, que criou e ativou o 12º Batalhão de 
Bombeiro Militar e alterou a articulação do 6º Batalhão de Bombeiro Militar, todos combinados 
com a Lei Complementar nº 454, de 05 de agosto de 2009, que no artigo 6º  cria a Gratificação de 
Função;
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2.  Determino  que  seja  lançado  para  todos  os  Comandantes  de  GBM  do  12º  BBM, 
conforme relação anexo, a Gratificação de Função, com a retroatividade e períodos informados na 
tabela anexo.

3. Publique-se o presente despacho no Boletim do Corpo de Bombeiros Militar, informe-se 
à DiRH para as providências que decorrem deste despacho, e arquive-se.

Cel BM – ÁLVARO MAUS
Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar

DESPACHO DECISÓRIO Nr 058/2010
Em 14 de junho de 2010
PROCESSO: Parecer nº 045 -CVC
ASSUNTO: Conversão em dinheiro de Licença Especial não usufruida
Cb BM RR Mtcl 905057-4 João Batista da Rosa
1.  Processo originário  de expediente,  datado de 14 de junho de 2010,  da Diretoria  de 

Pessoal, encaminhando requerimento, datado de 31 de maio de 2010, por meio do qual o Cb BM 
RR  Mtcl 905057-4 João Batista da Rosa, requer a conversão em dinheiro, de 03 (três) meses de 
licença especial não gozadas referente ao período aquisitivo compreendido entre 20 de março de 
2005 a 19 de março de 2010.

2.  Considerando  que,  à  vista  dos  elementos  constantes  do  processo  e  dos  argumentos 
apresentados pelo requerente, dou o seguinte DESPACHO:

a.  INDEFIRO,  de  acordo  com o  despacho  do  Diretor  Intrn  de  Pessoal,  embasado  no 
Parecer nº 045 – 2010 – CVC – DiRH.

b. Publique-se o presente despacho no Boletim do Corpo de Bombeiros Militar, informe-se 
à DiRH e ao bombeiro militar para as providências que decorrem deste despacho, e arquive-se.

Cel BM – ÁLVARO MAUS
Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar

DESPACHO DECISÓRIO Nr 059/2010
Em 14 de junho de 2010
PROCESSO: Parecer nº 046 -CVC
ASSUNTO: Conversão em dinheiro de Licença Especial não usufruida
Sub Ten BM RR Mtcl 914879-5 Eraldo Simão
1.  Processo originário  de expediente,  datado de 14 de junho de 2010,  da Diretoria  de 

Pessoal, encaminhando requerimento, datado de 31 de maio de 2010, por meio do qual o Sub Ten 
BM RR Mtcl 914879-5 Eraldo Simão, requer a conversão em dinheiro, de 01 (um) mes de licença 
especial não gozada referente ao período aquisitivo compreendido entre 13 de maio de 2001 a 12 de 
maio de 2006.

2.  Considerando  que,  à  vista  dos  elementos  constantes  do  processo  e  dos  argumentos 
apresentados pelo requerente, dou o seguinte DESPACHO:

a.  INDEFIRO,  de  acordo  com o  despacho  do  Diretor  Intrn  de  Pessoal,  embasado  no 
Parecer nº 046 – 2010 – CVC – DiRH.

b. Publique-se o presente despacho no Boletim do Corpo de Bombeiros Militar, informe-se 
à DiRH e ao bombeiro militar para as providências que decorrem deste despacho, e arquive-se.

Cel BM – ÁLVARO MAUS
Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar
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INQUÉRITO TÉCNICO
HOMOLOGAÇÃO DE SOLUÇÃO DE INQUÉRITO TÉCNICO

Aos sete dias do mês de junho do ano de dois mil e dez, aós a análise dos Autos de IT Nr 
001/8BBM/2010 instaurado para apurar as causas, efeitos e responsabilidades pelo extravio de 02 
rádios  HT Motorola,  01 carregador,  01 colar  cervical,  01 rádio  portátil  da  marca  Philips  e  01 
binóculos existentes no Posto de Guarda-vidas da praia da Vila, em Imbituba, RESOLVO:

1. Homologar a solução exarada nos presentes autos pelo Sr Major BM Carlos Moisés da 
Silva, Comandante Interino do 8o BBM;

2. Determinar à AjG que:
a. remeta cópia desta homologação ao Comandante do 8o BBM;
b. remeta os originais destes autos de IT à DLF para as providências que decorrem destes 

autos;
c. publique-se a presente em Boletim do Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina – 

BCBM.

Quartel do Comando-Geral em Florianópolis, em 07 de junho de 2010.

Cel BM – ÁLVARO MAUS
Comandante-Geral do CBMSC

4a PARTE – JUSTIÇA E DISCIPLINA

REFERÊNCIA ELOGIOSA

Ao Cap BM Mtcl 918.714-6 DANIEL FERNANDES
Elogio  o  Cap  BM  Mtcl  918.714-6  DANIEL FERNANDES  pelos  serviços  prestado  à 

Divisão de Logística e Finanças e pelo fato de estar sendo transferido desta Divisão para a DiRH.
Em 2003 a Corporação obteve sua autonomia administrativa e financeira. Esta autonomia 

demandou para o CBMSC assumir e executar serviços que até então eram feitos pela Polícia Miliar, 
assim inúmeros serviços, de uma hora para outra, estavam sendo feitos por bombeiros militares que 
até então não desenvolviam tais atividades, o que caracterizou para todos uma situação nova a ser 
trabalhada, tendo que aprender e a fazer tais serviços necessários ao andamento da Corporação.

Você,  Cap BM Daniel  Fernandes,  chegou nesta Divisão em Nov de 2007 e assumiu a 
função de Chefe do Centro de Administração de Logística, ao qual estavam subordinadas as Seções 
de Patrimônio,  Material  Bélico, Viaturas e Obras. Nesse período demonstrou sua capacidade de 
organização  e  seu  comprometimento  para  com  o  serviço  e  a  Corporação,  demostrando 
profissionalismo e responsabilidade.

Cap  BM  Daniel  Fernandes,  seu  convívio  com  os  profissionais  desta  Divisão  foram 
marcados  por  momentos  agradáveis  para  você  e  para  todos  nós,  ficarão  marcados  em  nossas 
lembranças.

Seja comprometido em sua nova função e terá a certeza de estar contribuindo para uma 
Corporação melhor.

Obrigado por você ter trabalhado nesta DiLF.
Individual, averbe-se.
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Quartel da DiLF, em Florianópolis, 10 de março de 2009.

CARLOS AUGUSTO KNIHS – Ten Cel BM
Chefe da DiLF (NB Nr 015-09-DiLF, de 10 Mar 09)

ASSINA:
Cel BM – ÁLVARO MAUS

Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar
do Estado de Santa Catarina

CONFERE: _____________________________________________
JOSÉ CORDEIRO NETO – Cel BM

Subcomandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar
do Estado de Santa Catarina
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